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CONSELHOS MUNICIPAIS 

EM BRANCO 
 

PODER EXECUTIVO 
 

TERCEIRA CHAMADA 
PESQUISA MERCADOLÓGICA 

 
A Prefeitura de Itajá/RN, através da Secretaria Municipal de Administração e dos 

Recursos Humanos, torna público aos interessados que, ESTÁ REALIZANDO PESQUISA DE PREÇOS 
para formação de preços médios para Aquisição de roteadores Ethernet para a infraestrutura de 
redes da Prefeitura de Itajá/RN. A descrição dos itens e quantitativos estão à disposição dos 
interessados na Secretaria Municipal de Planejamento - Setor de Pesquisa Mercadológica, situado (a) 
na Sede da Prefeitura Municipal localizada no Endereço Praça Jose de Deus Barbosa, nº 70, Bairro 
Centro, Itajá/RN – CEP: 59513-000 ou através do e-mail: setordepesquisamercadologica@gmail.com 
/ planejamento@itaja.rn.gov.br.  

Quaisquer informações poderão ser obtidas através do telefone: (84) 3330-2255 ou 
presencialmente, de segunda-feira a sexta-feira, das 08hs às 13hs (as cotações serão analisadas 
excepcionalmente neste horário estabelecido pela Gestão Municipal). 

O prazo para máximo para conclusão desta pesquisa será de 08 (OITO) DIAS ÚTEIS, 
contados a partir desta publicação. 

A pesquisa poderá ser finalizada antes do prazo com a obtenção dos Preços de 
Mercado e conhecimento do menor preço. 

A modalidade de contratação será definida após a obtenção dos valores e análise das 
cotações. 
 

Itajá/RN, 11 de julho de 2023. 
 
 

________________________________________ 
Airton Rodrigues dos Santos 

Secretário Adjunto do Planejamento 

 

 

PORTARIAS E DECRETOS 
 

Portaria de Concessão de Diária nº 116/2023 

 

 O Prefeito Municipal de Itajá/RN, no uso de suas atribuições legais e de conformidade 

com a Lei nº 413, de 26 de janeiro de 2023. 

  

RESOLVE: 

 

 Art. 1º - Conceder 02 (duas) diárias, sem pernoite, e uma ajuda de custo, sendo valor 

total de R$ 460,00 (quatrocentos e sessenta reais), para a Senhora Patrícia Monaliza da Silva, 

ocupante do cargo de Secretária Municipal de Finanças, conforme Portaria nº 006/2023, portadora 

do CPF: 073.997.544-70, para nos dias de 12 e 13 de julho de 2023, se deslocar ao Auditório da 

OAB/RN na cidade de Mossoró/RN. 

Art. 2º - A concessão tem por objetivo participar do Encontro Regional Polo III – 

Mossoró/RN, que tem como objetivo orientar e prevenir falhas ou irregularidades que possam 

comprometer a administração municipal, nos aspectos legais da aplicação dos recursos públicos, 

contribuindo assim para a maior efetividade do controle externo. A saída está programada às 5h e 

com retorno previsto para 18h de ambos os dias. 

 Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

 

Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte,  

Gabinete do Prefeito, em 11 de julho de 2023. 

 

Publique-se e Cumpra-se. 

 

____________________________________________ 

Alaor Ferreira Pessoa Neto 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 

 

 

Portaria de Concessão de Diária nº 117/2023 
 
 O Prefeito Municipal de Itajá/RN, no uso de suas atribuições legais e de conformidade 
com a Lei nº 413, de 26 de janeiro de 2023. 
  

RESOLVE: 
 
 Art. 1º - Conceder 02 (duas) diárias, sem pernoite, e uma ajuda de custo, sendo valor 
total de R$ 460,00 (quatrocentos e sessenta reais), para a Senhora Maria José da Silva, ocupante do 
cargo de Secretária Municipal de Comunicação, Marketing, Publicidade e Eventos, conforme Portaria 
nº 017/2023, portadora do CPF nº. 850.890.524-68, para nos dias de 12 e 13 de julho de 2023, se 
deslocar ao Auditório da OAB/RN na cidade de Mossoró/RN. 

Art. 2º - A concessão tem por objetivo participar do Encontro Regional Polo III – 
Mossoró/RN, que tem como objetivo orientar e prevenir falhas ou irregularidades que possam 
comprometer a administração municipal, nos aspectos legais da aplicação dos recursos públicos, 
contribuindo assim para a maior efetividade do controle externo. A saída está programada às 5h e 
com retorno previsto para 18h de ambos os dias. 
 Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte,  
Gabinete do Prefeito, em 11 de julho de 2023. 
 
Publique-se e Cumpra-se. 
 

____________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 

 

 

Portaria de Concessão de Diária nº 119/2023 

 

 O Prefeito Municipal de Itajá/RN, no uso de suas atribuições legais e de conformidade 

com a Lei nº 413, de 26 de janeiro de 2023. 

  

RESOLVE: 

 

 Art. 1º - Conceder 02 (duas) diárias, sem pernoite, e uma ajuda de custo, sendo valor 

total de R$ 460,00 (quatrocentos e sessenta reais), para o Senhor Francisco Edvaldo Vieira de 

Medeiros, ocupante do cargo de Controlador, conforme portaria nº 003/2023, portadora do CPF: 

634.546.374-49, para nos dias de 12 e 13 de julho de 2023, se deslocar ao Auditório da OAB/RN na 

cidade de Mossoró/RN. 

Art. 2º - A concessão tem por objetivo participar do Encontro Regional Polo III – 

Mossoró/RN, que tem como objetivo orientar e prevenir falhas ou irregularidades que possam 

comprometer a administração municipal, nos aspectos legais da aplicação dos recursos públicos, 

contribuindo assim para a maior efetividade do controle externo. A saída está programada às 5h e 

com retorno previsto para 18h de ambos os dias. 

 Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

 

Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte,  

Gabinete do Prefeito, em 11 de julho de 2023. 

 

Publique-se e Cumpra-se. 

 

____________________________________________ 

Alaor Ferreira Pessoa Neto 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 

 

 

Portaria de Concessão de Diária nº 118/2023 

 

 O Prefeito Municipal de Itajá/RN, no uso de suas atribuições legais e de conformidade 

com a Lei nº 413, de 26 de janeiro de 2023. 

  

RESOLVE: 

 

 Art. 1º - Conceder 01 (uma) diária, sem pernoite, e uma ajuda de custo, sendo valor 

total de R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais), para o Senhor Glaucio Medeiros Lopes, ocupante do 

cargo de Secretário Municipal do Governo, portador do CPF: 220.091.418-06, para no dia 12 de julho 

de 2023, se deslocar ao Auditório da OAB/RN na cidade de Mossoró/RN. 

Art. 2º - A concessão tem por objetivo participar do Encontro Regional Polo III – 

Mossoró/RN, que tem como objetivo orientar e prevenir falhas ou irregularidades que possam 

comprometer a administração municipal, nos aspectos legais da aplicação dos recursos públicos, 

contribuindo assim para a maior efetividade do controle externo. A saída está programada às 5h e 

com retorno previsto para 18h do mesmo dia. 

 Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

 

Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte,  
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Gabinete do Prefeito, em 11 de julho de 2023. 

 

Publique-se e Cumpra-se. 

 

____________________________________________ 

Alaor Ferreira Pessoa Neto 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 

 

 

Portaria nº 477/2023 

 

 

 O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das 

atribuições que lhes são conferidas pelo Capitulo II, Seção II, art. 66, inciso VI, da Lei Orgânica 

Municipal promulgada em 04 de novembro de 1997. 

  

RESOLVE: 

 

 Art. 1º - NOMEAR a Senhora EDUINA MILANY DOS SANTOS, portadora do CPF nº 

034.248.414-12 para o cargo de COORDENADORA PEDAGÓGICA DA ESCOLA MUNICIPAL LIBÂNIA 

LOPES PESSOA – PORTE IV, conforme Lei Municipal nº 411 de 16 de dezembro de 2022 que altera a 

Lei Municipal nº 290/2016, de 24 de fevereiro de 2016 e dá outras providências. 

Art. 2º - Esta portaria passa a vigorar a partir da data de sua assinatura, ficando 

revogadas as disposições em contrário. 

 

Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte. 

Gabinete do Prefeito, em 10 de julho de 2023. 

 

 

____________________________________________ 

Alaor Ferreira Pessoa Neto 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 

 

 

Portaria nº 478/2023 

 

Designa o gestor de contrato abaixo descriminado e dá outras providências. 

 

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAJÁ/RN, Sr. Alaor Ferreira Pessoa Neto, no uso de suas 

atribuições constitucionais e, 

  

 CONSIDERANDO que cabe à Administração, nos termos do Art. 58, inciso III c/c 67, 

ambos da Lei Federal 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através 

de um representante da Administração; e 

 

 CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente designado 

durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade. 

 

 RESOLVE 

 

 Art. 1º - DESIGNAR a servidora SALIANE CAROLINY MENDES SILVA VIEIRA, portadora 

do CPF nº 073.886.114-86, nomeada por meio da Portaria nº 049/2023, para exercer a função de 

Gestor/Fiscal da Dispensa nº 011107/2023, a ela designada por meio de memorando do ordenador 

de despesa. 

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

 

Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte. 

Gabinete do Prefeito, em 11 de julho de 2023. 

 

____________________________________________ 

Alaor Ferreira Pessoa Neto 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 

 

 

Portaria nº 479/2023 

 

Designa o gestor de contrato abaixo descriminado e dá outras providências. 

 

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAJÁ/RN, Sr. Alaor Ferreira Pessoa Neto, no uso de 

suas atribuições constitucionais e, 

  

 CONSIDERANDO que cabe à Administração, nos termos do Art. 58, inciso III c/c 67, 

ambos da Lei Federal 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados 

através de um representante da Administração; e 

 

 CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente designado 

durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade. 

 

 RESOLVE: 

 

 Art. 1º - DESIGNAR o servidor DENNYSON BRUNO FERREIRA COSTA, CPF nº. 

107.128.424-03, nomeado por meio da Portaria nº 018/2023, para exercer a função de 

Gestor/Fiscal do Contrato nº 010507/2023, referente a Tomada de Preço nº 012103/2023 a ele 

designado por meio de memorando do ordenador de despesa.  

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

 

Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte. 

Gabinete do Prefeito, em 11 de julho de 2023. 

 

____________________________________________ 

Alaor Ferreira Pessoa Neto 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 

 

 

LEIS 

EM BRANCO 
 

LICITAÇÕES 
 

TERMO DE REVOGAÇÃO 
 

A Prefeitura Municipal de Itajá/RN, através de seu Prefeito Constitucional, Alaor 
Ferreira Pessoa Neto, no uso de suas atribuições legais e considerando razões de conveniência e 
oportunidade, resolve REVOGAR a Dispensa nº 011304/2023, que tem como objeto a PAGAMENTO 
DE ANUIDADE DA UNDIME/RN (UNIÃO DE DIRIGENTES MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO) REFERENTE AO 
ANO DE 2023. 

De início, ressalta-se que a revogação está fundamentada no art. 49 da Lei Federal 
8666/93 e na Súmula 473 do Supremo Tribunal Federal. Nesse sentido, observou-que o processo 
tramitou com vícios no preenchimento incorreto do objeto e dos dados do favorecido, motivo pelo 
qual se faz necessária a sua revogação. 
Conforme os apontamentos acima, em juízo de discricionariedade, levando-se em consideração a 
melhor solução para o órgão licitante em relação ao interesse público, é cabível a revogação do 
procedimento, conforme ensina Marçal Justen Filho¹, in verbis:  
 

“A revogação do ato administrativo funda-se em juízo que apura a 
conveniência do ato relativamente ao interesse público. No exercício de 
competência discricionária, a Administração desfaz seu ato anterior 
para reputá-lo incompatível com o interesse público. (...). Após praticar 
o ato, a Administração verifica que o interesse público poderia ser 
melhor satisfeito por outra via. Promoverá, então, o desfazimento do 
ato anterior”.  

 
Assim, verificado que a pesquisa de preços é inoportuna e inadequada, incumbe à 

Administração revogar o procedimento, com o objetivo de pôr término ao procedimento inoportuno. 
Com supedâneo no art. 53, da Lei Federal 9.784/99 o qual afirma: “Art. 53. A Administração deve 
anular seus próprios atos, quando eivados de vício de legalidade, e pode revogá-los por motivo de 
conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos adquiridos.” Decido que fica REVOGADO o 
presente procedimento, atendendo assim o interesse público.  

Por fim, consigno o prazo previsto no art. 109, I, alínea “d”, da Lei nº 8.666/93, aos 
interessados. 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
 

Itajá/RN, 11 de julho de 2023. 
_____________________________________ 

Alaor Ferreira Pessoa Neto 
Prefeito Constitucional 

 

 

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 011107/2023 
 
 Fica dispensada a realização do certame licitatório para Contratação de serviço técnico 
especializado em palestra Magna para atender a demanda da secretaria municipal da Promoção, 
Habitação e Assistência Social. Declaro o interessado SUZANEIDE FERREIRA DA SILVA 42335582453, 
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CNPJ/CPF: 34.052.451/0001-94 como apto e fornecedor da proposta mais vantajosa para a prestação 
dos serviços. A presente contratação dos serviços será realizada sob a responsabilidade e fiscalização 
desta Prefeitura. A motivação se dá pelo pequeno valor da contratação, qual seja, R$ 2.000,00 (dois 
mil reais), e em face de notório interesse público no pleno funcionamento da estrutura 
administrativa, especialmente da FUNDO PROM, HABIT E ASSISTÊNCIA SOCIAL, sendo fundamental 
para a efetividade das ações públicas. 
 

Itajá/RN, 11 de julho de 2023. 
___________________________________________ 

Alaor Ferreira Pessoa Neto 
Prefeito Municipal de Itajá/RN 

 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP - Nº 012706/2023 
 
 O Pregoeiro da Prefeitura de Itajá/RN, designado pela portaria nº 313/2023, torna 
público a quem interessar, que estará promovendo o recebimento de documentos de “Proposta” e 
“Habilitação”, através do P.E. SRP Nº 012706/2023, TIPO MENOR PREÇO POR ITEM, no dia 
21/07/2023, às 08:01h, na Sede da Prefeitura Municipal de Itajá, através do Portal de Compras 
Públicas, visando o registro de preço para eventual e futura contratação de empresa especializada 
em construção civil, para a realização da reforma as estruturas metálicas das quadras poliesportivas 
e ginásio de esportes localizados no município de Itajá/RN, conforme especificações mínimas, 
quantitativos e demais condições constantes no edital e seus anexos.    
 
 O Edital e seus anexos encontra-se à disposição dos interessados na Prefeitura 
Municipal na sala da Comissão Permanente de Licitações. Tel.: 084 3330-2255. E-mail: 
cplitajarn@gmail.com ou pregoeiropmirn@gmail.com,no horário de 08:00 as 12:00 horas  ou através 
do link: www.itaja.rn.gob.br.   
 

Itajá/RN, em 11 de julho de 2023. 
 

__________________________________________ 
Gilclécio da Cunha Lopes 

Pregoeiro /PMI/RN 
 
 

 

PODER LEGISLATIVO 

 

 

 

EM BRANCO 

 

 

 

 

 

 

 

EM BRANCO 

 

 

 

 

EM BRANCO 

 

 

 

 

EM BRANCO 
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